
ESTADO DA PARAÍBA
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SEMANÁRIO OFICIAL
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DECRETOS
LEIS
LICITAÇÃO
PORTARIAS
ATOS DA PREFEITA

PORTARIA 134/2023

NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS DE

DESAPROPRIAÇÃO, CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 173/2023,

DIANTE DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, Estado da

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e

por Lei, com fundamento no Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941,

modificado pelo Lei Federal n° 4.123/62.

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear uma Comissão de Avaliação, para fins de desapropriação, com os

seguintes membros:

I – Antonio Fernando Vasconcelos Filho;

II – Fabianna Perazzo de Melo Cabral;

III – Edson Silvestre da Costa.

Art. 2º - A presente Comissão será presidida pelo Sr. Antonio Fernando

Vasconcelos Filho e terá como secretária a Sra. Fabianna Perazzo de Melo Cabral.

Art. 3º -O objetivo desta Comissão será avaliar o imóvel desapropriado pelo

Decreto Municipal nº 173/2023,com apresentação do respectivo laudo de avalição

do imóvel, com prazo estipulado para conclusão dos trabalhos de 72h (setenta e duas)

horas contadas da publicação desta Portaria.

Art. 4º - EstaPortaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA, Estado da Paraíba, 21 de

março de 2023.

SILVIA CÉSAR FARIAS DA CUNHA LIMA

Prefeita

Portaria n° 135/2023

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo:

RESOLVE:

Art.1º. NOMEAR, os médicos abaixo discriminados para composição

da Junta Médica do Município de Areia/PB, a fim de avaliarem os

pedidos de Readaptação e Licenças Médicas, nos termos da Lei

Complementar Municipal nº 002, de 22 de abril de 2013:

I. Presidente: GENECY ANDRADE DE OLIVEIRA;
II. 1º Membro: LAERTE SILVA TARGINO;
III. 2º Membro: FIDELL HUSSEIN FERREIRA.

§ 1º O Presidente da Junta Médica convocará reunião sempre que

necessário para avaliação dos casos de readaptação, podendo

requisitar o auxílio dos servidores do Departamento de Recursos

Humanos da Procuradoria-Geral do Município.

§ 2º Compete à Secretaria Municipal de Saúde receber os pedidos de

perícia enviados pelas Secretarias Municipais e agendar a consulta

com um dos membros para avaliação.

§ 3º Uma vez agendada a perícia, o servidor que apresentou atestado

para licença médica será convocado através de sua Secretaria de

lotação.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se.
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Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

22 de março de 2023.

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita

Portaria n° 136/2023

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo:

RESOLVE:

Art.1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 79 da Lei Complementar

nº 002 de 23 de abril de 2013, licença prêmio a Sr. JOSE JOSINO

PEREIRA DOS SANTOS, CPF – 395.880.684-87, ocupante do cargo

de JARDINEIRO, com lotação fixada na Secretaria de Meio Ambiente

deste Município, pelo período de 23 de março de 2023 a 22 de abril

de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

22 de março de 2023.

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita

Portaria n° 137/2023

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo:

RESOLVE:

Art.1º. CONCEDER, de acordo com o artigo 79 da Lei Complementar

nº 002 de 23 de abril de 2013, licença prêmio a Sra. MARIA ELIANE

BARBOSA GOMES, CPF – 996.260.554-72, ocupante do cargo de

AUXILIAR DE HIGIENE BUCAL, com lotação fixada na Secretaria de

Saúde deste Município, pelo período de 24 de março de 2023 a 23 de

maio de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

24 de março de 2023.

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita

TORNAR SEM EFEITO

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Constituição Federal e Lei da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo:

RESOLVE:

Art.1º. Tornar sem efeito a Portaria 128, de 10 de março de 2023,

publicada no Semanário Oficial do Município Nº 22/2023, de 06 a 12

de março de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Areia – PB, em

21 de março de 2023

SILVIA CESAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita

LEIS
LEI MUNICIPAL Nº 1.123/2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS
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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, Estado da

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Constituição

Federal e a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e ela

sanciona:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Especial para o

Projeto de acordo com o detalhamento abaixo:

02.110 SECRETARIA DE CULTURA
2069 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA JOVEMMONITOR CULTURAL
Fonte:15001000 – Recursos livres ( Ordinário )
3390.18.99 Auxílio Financeiro a Estudantes ............................................. 30.000,00
Sub Total .................................................................................................... 30.000,00

2070 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA DE INSENTIVO AO
ESTUDOMUSICAL
Fonte:15001000 – Recursos livres ( Ordinário )
3390.18.99 Auxílio Financeiro a Estudantes............................................... 30.000,00
Sub Total ..................................................................................................... 30.000,00

TOTAL ..................................................................................................... 60.000,00

Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas estabelecidas no art. 1º, são oriundos

de anulação de dotação, excesso de arrecadação ou superávit financeiro do exercício

anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE AREIA, Estado da Paraíba, 24 de

março de 2023

SILVIA CÉSAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita Constitucional do Município de Areia

EDITAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DO

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE AREIA – PB Nº 027/2023

EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2022 –

PMA/PB

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, ESTADO

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade

administrativa de preenchimento do quadro de servidores efetivos municipais

através do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

AREIA/PB – EDITAL Nº 003/2022, CONVOCA candidato abaixo identificado

para que seja nomeado e tome posse no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE, observadas as condições a seguir delineadas:

CARGO CONVOCADO INSCRIÇÃO

Agente Comunitário de

Saúde – Unidade Básica de

Saúde I – Mata Limpa

ÉRIKA MARIA ELIAS

PEREIRA

65.22.1.8.2.2

1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1.1O candidato relacionado no presente Edital deverá comparecer, pessoalmente, do

período de 24 de março de 2023 à 24 de abril de 2023, exceto sábados, domingos e

feriados, das 8h00 às 12h00, na sede da Procuradoria-Geral do Município de

Areia/PB, localizado no 1º Andar do Centro Administrativo José Castor Gondim,

Rua Epitácio Pessoa, S/N, Centro, Areia/PB, para entrega de fotocópia dos

documentos constantes no anexo I deste Edital, e na forma do EDITAL

NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2022 – PMA/PB

1.2 Não serão recebidos documentos incompletos, a falta de qualquer documento

constante no anexo I deste edital acarretará no não cumprimento da exigência do

item “1”.

1.3 O não comparecimento para entrega dos documentos requeridos neste edital

no prazo estabelecido implicará a renúncia tácita dos classificados convocados e,

consequentemente, a perda do direito à nomeação aos cargos para os quais foram

aprovados.

2. DOS EXAMES MÉDICOS

2.1 Os candidatos deverão comparecer no período de no período de 24 de março

de 2023 à 24 de abril de 2023, munidos do exame médico admissional, o qual

deverá ser custeado pelo próprio candidato e realizado por médico do trabalho,

bem como declaração médica atestando aptidão física do candidato para

desempenhar as funções do cargo ao qual concorreu.

2.2 Não serão admitidos exames médicos realizados há mais de 60 (sessenta)

dias, contados da publicação do presente edital.

3. DA NOMEAÇÃO E POSSE
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3.1 Cumpridas as exigências concernentes à entrega de documentação e exames

médico-admissionais, itens “1” e “2” deste Edital, o candidato será convocado,

através do número de telefone por ele informado no momento de apresentação da

documentação admissional, para posse.

4. DA PUBLICAÇÃO

4.1 O presente Edital de Convocação será publicado e divulgado no endereço

eletrônico www.areia.pb.gov.br, através do Semanário Oficial do Município.

4.2 É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão ao que for

publicado e/ou divulgado.

4.3 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as

disposições em contrário.

Areia, 24 de março de 2023

SILVIA CÉSAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita Constitucional do Município de Areia

ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO AO CARGO

I. Carteira de Identidade;

II. CPF;

III. Cartão do PIS ou PASEP;

IV. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

V. Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa eleitoral da

última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;

VI. Duas fotos 3x4 recentes e coloridas;

VII. Certificado de Reservista ou documento equivalente (para o sexo

masculino);

VIII. Certidão de Casamento ou Instrumento Público de Declaração de

União Estável;

IX. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos, quando couber;

X. Comprovante de endereço na área da comunidade em que atuar, desde

a data da publicação do edital;

XI. Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Ensino

Médio Completo + Curso de Formação Inicial, com carga horária

mínima de 40h + Residir na área da comunidade em que atuar, desde

a data da publicação do edital + Curso de Informática Básica;

XII. Certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pelas Justiças

Estadual e Federal;

XIII. Conta Bancária apenas das instituições Caixa Econômica Federal e

Banco do Brasil, não será aceita poupança. Para Contas do Banco do

Brasil a conta poderá ser corrente; para Caixa Econômica Federal faz-

se necessária a abertura de Conta-Salário;

XIV. Exames médico-admissionais.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DO

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE AREIA – PB Nº 028/2023

EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2022 –

PMA/PB

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AREIA, ESTADO

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade

administrativa de preenchimento do quadro de servidores efetivos municipais

através do TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

AREIA/PB – EDITAL Nº 003/2022, CONVOCA os candidatos abaixo

identificados para que sejam nomeados e tomem posse no cargo de

NUTRICIONISTA e MOTORISTA – AMBULÂNCIA, observadas as condições

a seguir delineadas:

CARGO CONVOCADO INSCRIÇÃO

NUTRICIONISTA STEFHANY ALVES DOS

SANTOS SILVA

65.15.11.34.1.1

MOTORISTA –

AMBULÂNCIA

KLENIO JOSÉ DA

SILVA GARRETT

65.8.4.9.5.1

MOTORISTA –

AMBULÂNCIA

ISMAEL ROMÃO DOS

SANTOS

65.8.1.9.5.1

5. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

5.1O candidato relacionado no presente Edital deverá comparecer, pessoalmente, do

período de 24 de março de 2023 à 24 de abril de 2023, exceto sábados, domingos e

feriados, das 8h00 às 12h00, na sede da Procuradoria-Geral do Município de

Areia/PB, localizado no 1º Andar do Centro Administrativo José Castor Gondim,

Rua Epitácio Pessoa, S/N, Centro, Areia/PB, para entrega de fotocópia dos

documentos constantes no anexo I deste Edital, e na forma do EDITAL

NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2022 – PMA/PB
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5.2 Não serão recebidos documentos incompletos, a falta de qualquer documento

constante no anexo I deste edital acarretará no não cumprimento da exigência do

item “1”.

5.3 O não comparecimento para entrega dos documentos requeridos neste edital

no prazo estabelecido implicará a renúncia tácita dos classificados convocados e,

consequentemente, a perda do direito à nomeação aos cargos para os quais foram

aprovados.

6. DOS EXAMES MÉDICOS

6.1 Os candidatos deverão comparecer no período de no período de 24 de março

de 2023 à 24 de abril de 2023, munidos do exame médico admissional, o qual

deverá ser custeado pelo próprio candidato e realizado por médico do trabalho,

bem como declaração médica atestando aptidão física do candidato para

desempenhar as funções do cargo ao qual concorreu.

6.2 Não serão admitidos exames médicos realizados há mais de 60 (sessenta)

dias, contados da publicação do presente edital.

7. DA NOMEAÇÃO E POSSE

7.1 Cumpridas as exigências concernentes à entrega de documentação e exames

médico-admissionais, itens “1” e “2” deste Edital, o candidato será convocado,

através do número de telefone por ele informado no momento de apresentação da

documentação admissional, para posse.

8. DA PUBLICAÇÃO

8.1 O presente Edital de Convocação será publicado e divulgado no endereço

eletrônico www.areia.pb.gov.br, através do Semanário Oficial do Município.

8.2 É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão ao que for

publicado e/ou divulgado.

8.3 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as

disposições em contrário.

Areia, 24 de março de 2023

SILVIA CÉSAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita Constitucional do Município de Areia

ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO AO CARGO

I. Carteira de Identidade;

II. CPF;

III. Cartão do PIS ou PASEP;

IV. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

V. Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa eleitoral da

última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;

VI. Duas fotos 3x4 recentes e coloridas;

VII. Certificado de Reservista ou documento equivalente (para o sexo

masculino);

VIII. Certidão de Casamento ou Instrumento Público de Declaração de União

Estável;

IX. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos, quando couber;

X. Comprovante de endereço atualizado (últimos 30 dias da convocação);

XI. Para o cargo de NUTRICIONISTA: Curso Superior em Nutrição +

Registro no respectivo Conselho;

Para o cargo de MOTORISTA – AMBULÂNCIA: Ensino Fundamental

Incompleto + CNH Categoria D + Curso APH.

XII. Certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pelas Justiças

Estadual e Federal;

XIII. Conta Bancária apenas das instituições Caixa Econômica Federal e

Banco do Brasil, não será aceita poupança. Para Contas do Banco do Brasil a

conta poderá ser corrente; para Caixa Econômica Federal faz-se necessária a

abertura de Conta-Salário;

Exames médico-admissionais.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que após conclusão do Processo Administrativo nº

002/2023, a respeito do EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E

POSSE DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE AREIA – PB Nº 015/202

para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, o aprovado abaixo

discriminado:

CARGO CONVOCADO INSCRIÇÃO

Agente Comunitário de

Saúde – Unidade Básica de

Saúde I – Mata Limpa

JÚLIA FERNANDA

RIBEIRO DO

NASCIMENTO

65.22.1.18.2.2

Teve sua aprovação desclassificada por não atender aos requisitos solicitados no

Edital, conforme Parecer nº 078/2023 emitido pela Procuradoria-Geral do Município

de Areia/PB. Desta forma, prosseguiremos com o chamamento dos aprovados na

ordem de classificação do Resultado Final do Concurso Público. Pág; 05
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Areia, 24 de março de 2023

SILVIA CÉSAR FARIAS DA CUNHA LIMA
Prefeita Constitucional

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº
00014/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA EMILIA MARACAJA
LICITANTES HABILITADOS: A CASA CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - CNPJ: 20.256.412/0001-02; AJCL CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ:
42.509.997/0001-50; AUTO VIA LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ:
45.078.186/0001-30; CARVACENA CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA -
CNPJ: 38.109.852/0001-94; D K CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ:
23.916.946/0001-06; EVOENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ:
41.280.784/0001-36; JOAO CARLOS RIBEIRO SILVA EIRELI - CNPJ:
34.504.694/0001-16; WJX CONSTRUCOES E SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA - CNPJ: 13.408.085/0001-93; habilitadas por terem atendido as exigências do
Edital.
LICITANTES INABILITADOS: A empresa AGUIAR & AGUIAR
CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 23.587.584/0001-49 não atendeu ao disposto no
item 8.2.10 do Edital. A empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO
NORDESTE LTDA - CNPJ: 10.744.571/0001-94 não atendeu ao disposto no item
8.2.10 do Edital. A empresa CONSTRUTORA NACIONAL LOCACOES E
SERVICOS EIRELI - CNPJ: 36.428.864/0001-56 não atendeu ao disposto no item
8.3.2 do Edital. A empresa FRANCISCO NARLON ALVES GUERREIRO - CNPJ:
32.522.090/0001-77 não atendeu ao disposto nos itens 8.2.1, 8.2.8, 8.3.2 e 8.2.10 do
Edital. A empresa G B N CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 17.644.916/0001-87
não atendeu ao disposto no item 8.3.2 do Edital. A empresa LIDER
CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ: 15.386.505/0001-03 não
atendeu ao disposto nos itens 8.2.10, 8.3.2 e 8.3.3 do Edital. A empresa MJC
CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 07.264.280/0001-94 não atendeu ao item 8.3.2
do Edital. A empresa MONTEIRO ENGENHARIA LTDA - CNPJ:
47.918.526/0001-19 não atendeu ao disposto no item 8.3.2 do Edital. A empresa MR
CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 38.002.331/0001-33 não atendeu
ao disposto nos itens 8.2.10 e 8.3.2 do Edital. A empresa PREMIUM
CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 19.045.361/0001-82 não
atendeu ao disposto no item 8.3.2 do Edital. A empresa SS SOLUCOES E
SERVICOS EM ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 34.319.144/0001-27 não atendeu
ao disposto nos itens 8.2.1 e 8.3.3 do Edital. A empresa TORRES E ANDRADE
CONSTRUCOES, PRE - MOLDADOS E SERVICOS LTDA - CNPJ:
21.933.413/0001-07 não atendeu ao disposto nos itens 8.2.10 do Edital. A empresa
URANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA - CNPJ: 47.539.216/0001-93 não atendeu
ao disposto nos itens 8.2.8, 8.2.10 e 8.3.2 do Edital.
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do
Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não
havendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes
Proposta de Preços será realizada no dia 29/03/2023, às 09:00 horas, no mesmo local
da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro - Areia - PB, no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 33621237. E-mail:
licita.pmareiapb@gmail.com.
Areia - PB, 20 de Março de 2023

CECÍLIA DE SOUZA FERNANDES - Presidente da Comissão

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº
00015/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA NENE SILVA – SÍTIO PINDOBA
LICITANTES HABILITADOS: A CASA CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI - CNPJ: 20.256.412/0001-02; AJCL CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ:
42.509.997/0001-50; AUTO VIA LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ:
45.078.186/0001-30; D K CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 23.916.946/0001-06;
EVOENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 41.280.784/0001-36; G B
N CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 17.644.916/0001-87; JOAO CARLOS
RIBEIRO SILVA EIRELI - CNPJ: 34.504.694/0001-16; WJX CONSTRUCOES E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 13.408.085/0001-93; habilitadas
por terem atendido as exigências do Edital.
LICITANTES INABILITADOS: A empresa AGUIAR & AGUIAR
CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 23.587.584/0001-49 não atendeu ao disposto no
item 8.2.10 do Edital. A empresa CONCRENOR CONSTRUCOES DO
NORDESTE LTDA - CNPJ: 10.744.571/0001-94 não atendeu ao disposto no item
8.2.10 do Edital. A empresa CONSTRUTORA NACIONAL LOCACOES E
SERVICOS EIRELI - CNPJ: 36.428.864/0001-56 não atendeu ao disposto no item
8.3.2 do Edital. A empresa FRANCISCO NARLON ALVES GUERREIRO - CNPJ:
32.522.090/0001-77 não atendeu ao disposto nos itens 8.2.1, 8.2.8, 8.3.2 e 8.2.10 do
Edital. A empresa LIDER CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA - CNPJ:
15.386.505/0001-03 não atendeu ao disposto nos itens 8.2.10, 8.3.2 e 8.3.3 do Edital.
A empresa A empresa MJC CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 07.264.280/0001-94
não atendeu aos itens 8.2.1 e 8.3.2 do Edital. A empresa MONTEIRO
ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 47.918.526/0001-19 não atendeu ao disposto no
item 8.3.2 do Edital. A empresa MR CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI -
CNPJ: 38.002.331/0001-33 não atendeu ao disposto nos itens 8.2.10 e 8.3.2 do
Edital. A empresa PREMIUM CONSERVADORA E CONSTRUCOES EIRELI -
CNPJ: 19.045.361/0001-82 não atendeu ao disposto no item 8.3.2 do Edital. A
empresa SS SOLUCOES E SERVICOS EM ENGENHARIA LTDA - CNPJ:
34.319.144/0001-27 não atendeu ao disposto no item 8.3.3 do Edital. A empresa
TORRES E ANDRADE CONSTRUCOES, PRE - MOLDADOS E SERVICOS
LTDA - CNPJ: 21.933.413/0001-07 não atendeu ao disposto nos itens 8.2.10 do
Edital. A empresa URANO CONSTRUCAO CIVIL LTDA - CNPJ:
47.539.216/0001-93 não atendeu ao disposto nos itens 8.2.10 e 8.3.2 do Edital.
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do
Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não
havendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes
Proposta de Preços será realizada no dia 29/03/2023, às 10:00 horas, no mesmo local
da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro - Areia - PB, no horário
das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 33621237. E-mail:
licita.pmareiapb@gmail.com.
Areia - PB, 20 de Março de 2023
CECÍLIA DE SOUZA FERNANDES - Presidente da Comissão
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RREO
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E
APLICAÇÃO DOS RECURSOS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS
DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
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